
 

 PARECER 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 1/2025 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A FILIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA 

NOVA DO IMIGRANTE-ES À ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAI E DOS 

VEREADORES DO ESPÍRITO SANTO (ASCAMVES), AUTORIZA O PAGAMENTO 

DA CONTRIBUIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

ORIGEM: MESA DIRETORA. 

 

RELATÓRIO: o Projeto de Resolução em análise tem como objeto a filiação da 

Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante à ASCAMVES, autorizando o 

pagamento da contribuição. 

 

A justificativa do presente projeto informa que a Associação realiza diversos cursos, 

treinamentos e palestras, bem como oferece suporte técnico às Câmaras Municipais, 

fortalecendo os poderes legislativos municipais. 

 

PARECER DO RELATOR: O Projeto de Resolução apresentado encontra-se 

devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, não 

demonstrando em seu bojo qualquer tipo de vício. 

 

Portanto, sem maiores delongas, entendo que o projeto de lei está revestido das 

formalidades legais, estando apto a aprovação na forma apresentada. 

 

Sala das Comissões, 24 de fevereiro de 2025. 

 

CARLOS ALBERTO MINET - Relator  
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PARECER DA COMISSÃO: Os membros da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final após analisarem o Projeto de Resolução nº. 1/2025 resolveram, à 

unanimidade, acompanhar o voto do Relator e opinar pela aprovação do projeto na 

forma apresentada.  

 

Sala das Comissões, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

DYCKSON FREITAS DOS SANTOS - Presidente  

 

 

CARLOS ALBERTO MINET - Relator  

 

 

JOÃO BATISTA DE ASSIS - Secretário 
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